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 PODER JUDICIÁRIO 

 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

 DO RIO GRANDE DO NORTE 

 SEÇÃO DE ENGENHARIA 

 CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Revitalização da edificação que abriga o Fórum 
 Eleitoral em Caicó. 
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 1.  CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 1.1  Introdução 

 Estas  especificações  técnicas  constituem,  juntamente  com  os  projetos  executivos  e 
 a  planilha  orçamentária  de  preços  referenciais,  o  conjunto  de  elementos 
 fundamentais para a execução dos serviços de revitalização dos edifícios. 

 Este  volume  visa  definir  os  produtos  a  serem  empregados  ou  utilizados, 
 garantindo-se  um  meio  de  aferir  os  resultados  obtidos  e  assegurar  a  manutenção  do 
 padrão de qualidade desejado. 

 Os  quantitativos  da  planilha  orçamentária  apresentada  foram  obtidos  através  do 
 conjunto  de  projetos  anexos,  contudo,  antes  de  apresentarem  suas  propostas,  os 
 licitantes  deverão  analisar  os  projetos  detalhadamente  e  vistoriar  o  local, 
 executando  todos  os  levantamentos  necessários  ao  desenvolvimento  de  seus 
 trabalhos,  de  modo  a  não  incorrerem  em  omissões,  que  jamais  poderão  ser 
 alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços. 

 Possíveis  indefinições,  omissões,  falhas  ou  incorreções  nos  Projetos  Executivos 
 jamais  poderão  constituir  pretexto  para  pleitear  alteração  nos  preços  unitários 
 propostos e contratados. 

 1.2  Relação de Documentos Técnicos 

 ●  Projeto arquitetônico; 

 ●  Planilha orçamentária referencial; 

 ●  Cronograma físico-financeiro. 

 1.3  Materiais 

 Todos  os  materiais  a  serem  empregados  deverão  obedecer  às  especificações 
 técnicas  contidas  neste  caderno,  na  planilha  orçamentária  referencial  e  nos  projetos 
 executivos. 

 A  CONTRATADA  deverá  submeter  previamente  à  apreciação  da  FISCALIZAÇÃO 
 amostras  dos  materiais  e/ou  acabamentos  a  serem  utilizados  na  obra,  ficando, 
 desde  já,  esclarecido  que  tais  amostras  poderão  ser  danificadas  ou  destruídas  no 
 processo de verificação. 

 As  despesas  decorrentes  de  tal  providência  correrão  por  conta  da  CONTRATADA, 
 sendo  que  a  FISCALIZAÇÃO  não  estará  obrigada  a  devolver  e/ou  prestar  contas  das 
 amostras disponibilizadas. 

 Na  comprovação  de  impossibilidade  de  aquisição  e  emprego  de  determinado 
 material  especificado,  deverá  a  CONTRATADA  solicitar  sua  substituição  à 
 FISCALIZAÇÃO da obra, a qual decidirá a seu único e exclusivo critério e juízo. 

 A  possibilidade  de  substituição  de  materiais  especificados  acima,  por  outros 
 equivalentes,  estará  condicionada  à  apresentação  de  novo  material  que  possua, 
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 comprovadamente,  equivalência  com  as  especificações  constantes  neste  Caderno 
 de Especificações Técnicas quanto à qualidade, resistência, aspecto e preço. 

 1.4  Assistência técnica 

 No  período  compreendido  entre  o  recebimento  provisório  e  o  recebimento  definitivo 
 do  serviço,  a  CONTRATADA  deverá  fornecer  toda  a  assistência  técnica  necessária  à 
 solução  das  imperfeições  detectadas,  independentemente  de  sua  responsabilidade 
 civil. 

 Durante  5  (cinco)  anos  após  a  data  de  emissão  do  Termo  de  Recebimento  Definitivo 
 da  obra,  a  CONTRATADA  responderá  por  sua  qualidade  e  segurança  nos  termos 
 dos  dispositivos  legais  aplicáveis,  devendo  efetuar  a  reparação  de  quaisquer  falhas, 
 vícios,  defeitos  ou  imperfeições  que  se  apresentem  nesse  período, 
 independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE. 

 A  presença  da  FISCALIZAÇÃO  durante  a  execução  dos  serviços,  quaisquer  que 
 sejam  os  atos  praticados  no  desempenho  de  suas  atribuições,  não  implicará 
 solidariedade  ou  responsabilidade  conjunta  com  a  CONTRATADA,  que  responderá 
 única  e  integralmente  pela  execução,  inclusive  pelos  serviços  eventualmente 
 executados por alguma das suas terceirizadas, na forma da legislação em vigor. 

 Se  a  CONTRATADA  recusar,  demorar,  negligenciar  ou  deixar  de  eliminar  as  falhas, 
 vícios,  imperfeições  ou  defeitos  nos  seus  serviços  apontados  pela  FISCALIZAÇÃO, 
 o  CONTRATANTE  poderá  efetuar  os  reparos  e  substituições  necessárias,  seja  por 
 meios  próprios  ou  de  terceiros,  transformando  os  custos  decorrentes, 
 independentemente  do  seu  montante,  em  dívida  líquida  e  certa  da  CONTRATADA, 
 podendo  esse  montante  ser  deduzido  das  parcelas  vincendas  de  pagamentos  de 
 serviços por ela executados. 

 1.5  Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA/RN ou CAU/RN. 

 Todas  as  licenças,  taxas  e  exigências  da  Prefeitura  Municipal  e  demais  órgãos 
 fiscalizadores correrão a cargo da CONTRATADA. 

 A  CONTRATADA  deverá  apresentar  ART  do  CREA  ou  RR  do  CAU  referente  à 
 execução do serviço, com a respectiva taxa recolhida, antes do início do serviço. 

 Caso  haja  alguma  terceirização  de  serviços,  (que  deverá  ser  necessariamente 
 aprovada  pela  FISCALIZAÇÃO),  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  a  ART 
 correspondente em nome do responsável técnico terceirizado. 

 1.6  Ligações definitivas 

 Durante  a  execução  dos  serviços  a  água  e  energia  elétrica  será  fornecida  pela 
 edificação ocupada pelo TRE/RN. 

 1.7  Seguros 

 A  CONTRATADA  responderá  diretamente  por  todas  e  quaisquer  perdas  e  danos 
 causados  em  bens  ou  pessoas,  inclusive  em  propriedades  vizinhas,  decorrentes  de 
 omissões  e  atos  praticados  por  seus  funcionários  e  prepostos,  fornecedores  e 
 subcontratados,  bem  como  originados  de  infrações  ou  inobservância  de  leis, 
 decretos,  regulamentos,  portarias  e  posturas  oficiais  em  vigor,  devendo  indenizar  o 
 CONTRATANTE  por  quaisquer  pagamentos  que  seja  obrigado  a  fazer  a  esse  título, 
 incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 
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 Compete  à  CONTRATADA,  portanto,  providenciar  seguro  contra  acidentes  pessoais, 
 contra  terceiros  e  outros,  caso  julgue  necessário,  uma  vez  que  a  responsabilidade 
 por quaisquer danos, como exposto acima, será de sua inteira responsabilidade. 

 1.8  Transporte de pessoal, materiais e equipamentos 

 Todas  as  despesas  decorrentes  do  transporte  de  pessoal  administrativo  e  técnico, 
 bem  como  de  operários  contratados  para  execução  dos  serviços,  materiais  e 
 equipamentos serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

 1.9  Cópias e Plotagem de Projetos 

 As  despesas  referentes  a  cópias  de  documentos  e  projetos,  assim  como  aquelas 
 relativas  ao  trâmite  de  projetos  para  tramitação  das  assinaturas,  correrão  por  conta 
 da CONTRATADA, 

 1.10  Alojamento e Alimentação de Pessoal 

 Não  será  permitido  o  alojamento  de  funcionários  nos  prédios  do  TRE/RN.  As 
 despesas  decorrentes  de  alojamento  e  alimentação  de  pessoal  no  local  de 
 realização da obra ou serviço serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

 1.11  Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva – EPI e EPC 

 Deverão  ser  fornecidos  todos  os  Equipamentos  de  Proteção  Individuais  necessários 
 e  adequados  ao  desenvolvimento  das  etapas  da  obra,  conforme  previsto  nas  normas 
 regulamentadoras  do  Ministério  do  Trabalho,  sendo  que  os  custos  relativos  deverão 
 estar incluídos nos encargos trabalhistas. 

 Assim  como  deverão  ser  fornecidos  e  instalados,  a  expensas  da  CONTRATADA,  os 
 Equipamentos  de  Proteção  Coletiva  que  se  fizerem  necessários  no  decorrer  da 
 execução  dos  serviços,  de  acordo  com  o  previsto  nas  normas  regulamentadoras  do 
 Ministério  do  Trabalho  e  ainda  proteções  específicas  exigidas  pela  FISCALIZAÇÃO 
 do Ministério do Trabalho. 

 1.12  B.D.I. 

 A  taxa  de  Bonificação  e  Despesas  Indiretas  (BDI)  deverá  compreender  o  LUCRO 
 (bonificação)  e  as  despesas  indiretas,  aqui  entendidas  aquelas  que  não  possam  ser 
 especificadas  unitariamente  e  não  constem  na  planilha  orçamentária,  uma  vez  que 
 englobam a obra como um todo, tais como: 

 CUSTO  COM  A  ADMINISTRAÇÃO,  incluindo  pessoal  administrativo,  consultorias 
 contábeis,  consultorias  jurídicas,  consultorias  diversas  de  interesse  da 
 CONTRATADA  em  relação  à  obra  (inclusive  pareceres  técnicos  sobre  algum 
 item/etapa  da  obra),  custo  com  transportes  de  pessoal  técnico/administrativo  tais 
 como,  deslocamento  para  vistoria/acompanhamento  da  obra  e/ou  medição  de 
 serviços; 

 DESPESAS  EVENTUAIS  (greves,  feriados  não  previstos,  falta  momentânea  de 
 material,  acidentes  inerentes  à  própria  atividade  de  construção,  etc.,  ou  seja,  que 
 tenham conotação de taxa de risco da construtora); 

 DESPESAS  COM  IMPOSTOS  E  TAXAS  (impostos,  licenças,  registros,  e  todos 
 aqueles não explicitados na planilha orçamentária). 
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 2.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

 Todos  os  serviços  integrantes  da  planilha  orçamentária  serão  medidos  conforme  a 
 unidade  já  definida  em  planilha,  ou  seja,  não  será  admitida  a  substituição  de  unidade 
 de medida. 

 Os  preços  unitários  deverão  incluir  todos  os  insumos  e  serviços  auxiliares 
 necessários  à  execução  do  serviço  constante  da  planilha,  ou  seja,  o  preço  para  o 
 serviço  inscrito  na  planilha,  ao  ser  ofertado  pelo  licitante,  deverá  contemplar  todos  os 
 serviços  e  insumos  necessários  à  completa  execução  do  referido  serviço,  não  sendo, 
 portanto,  aceito  qualquer  questionamento  futuro  quanto  a  insumos  ou  serviços 
 imprescindíveis  à  execução  do  serviço  que  porventura  não  tiverem  sido 
 contemplados inicialmente. 

 2.1  Período de Medição 

 A  primeira  medição  ocorrerá  depois  de  decorridos,  no  mínimo,  30  (trinta)  dias  do 
 início  dos  trabalhos.  As  demais  medições  serão  realizadas  com  intervalo  mínimo  de 
 30 (trinta) dias decorridos da medição anterior. 

 2.2  Limpeza 

 O  serviço  de  limpeza  do  terreno  será  medido  pela  dimensão  geográfica  do  terreno 
 natural  existente  na  edificação,  destinado  a  jardins  ou  área  de  infiltração,  ou  seja, 
 serão limpas as áreas de terreno, excetuando as áreas pavimentadas. 

 2.3  Cobertura 

 Os  serviços  inerentes  às  coberturas  serão  medidos  em  metros  quadrados  de 
 projeção  horizontal  no  caso  de  madeiramento,  telhamento,  impermeabilização  e 
 limpeza. 

 No  caso  dos  rufos  serão  medidos  em  metros,  e  os  chapins  serão  medidos  em  metros 
 quadrados, conforme descrição das unidades em planilha. 

 2.4  Chapisco, Emboço e Reboco 

 Na  medição  de  chapisco  fica  definido  que  não  será  descontada  abertura  inferior  a 
 2,0  m²,  descontando-se,  porém  o  que  exceder  a  2,0  m².  Ou  seja,  abertura  cuja 
 medida de área for 2,50 m², será descontado 0,50m². 

 O  valor  referente  a  2,0  m²  de  alvenaria  e  chapisco  não  descontado  da  medição  visa 
 a pagar por compensação os serviços referentes a prumos, cantos e amarrações. 

 Da  mesma  forma,  os  serviços  de  execução  de  capeaço  no  reboco  ou  emboço  serão 
 pagos  através  de  compensação  pelo  não  desconto  de  áreas  de  aberturas  inferiores 
 a  2,0  m²,  descontando-se  apenas  o  que  exceder  a  2,0  m²,  tomados  individualmente 
 em cada abertura de porta, janela, brises, etc. 

 No  caso  de  capeaços  em  paredes  cegas,  aquelas  sem  aberturas,  originados  das 
 saliências  da  estrutura  de  concreto  armado,  em  função  de  sua  dimensão  exceder  à 
 da alvenaria, seus custos deverão estar incluídos no custo de reboco ou emboço. 

 2.5  Instalações 

 As  instalações  serão  medidas  quando  de  sua  execução,  ficando  a  CONTRATADA 
 ciente  de  que  não  poderá  fechar  a  visibilidade  das  peças  a  serem  efetivamente 
 medidas  pela  FISCALIZAÇÃO.  Ou  seja:  só  será  medida  a  peça  que  possa  ser 
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 visualizada  (aplicada  no  local  ou  referenciada  no  projeto)  pela  FISCALIZAÇÃO.  Em 
 resumo:  peças  chumbadas  ou  aterradas  que  não  possam  ser  vistas  pela 
 FISCALIZAÇÃO não serão medidas. 

 2.6  Pintura 

 Para  medição  das  áreas  de  pintura,  não  serão  descontados  os  vãos  livres  de 
 janelas,  portas,  brises,  exaustores,  caixas  de  ar-condicionado,  etc.  desde  que 
 inferiores  a  2,0  m²  (dois  metros  quadrados)  para  pagamento  por  compensação  dos 
 “recortes” de pintura realizados a mão livre com pincéis de pequeno porte. 

 As  áreas  de  pintura  sobre  grades  de  ferro  vazadas  somente  serão  consideradas  por 
 uma  única  lateral.  Ou  seja,  a  pintura  de  ambos  os  lados  será  contabilizada  como 
 sendo uma face única. 

 No  caso  de  portões  ou  esquadrias  fechadas,  serão  considerados  dois  lados  para 
 efeito de medição. 

 No  caso  da  grade  ou  esquadria  ser  parcialmente  vedada,  sendo  a  outra  parte 
 gradeado,  serão  contabilizados  proporcionalmente  os  dois  casos,  ou  seja,  a  parte 
 fechada será contabilizada duas vezes e a parte aberta somente uma vez. 

 No  caso  de  pinturas  em  esquadrias  de  madeira,  para  efeito  de  compensação  da 
 pintura  de  recortes,  alizares,  caixilhos  e  espessura  das  peças  (folhas  de  janelas  e 
 portas), será medido o “vão luz” da esquadria e multiplicado por 3 (três). 

 Exemplo:  a  pintura  de  uma  porta  de  80x210  em  madeira  com  caixilhos,  alizares,  etc, 
 será considerada 3 vezes a área de 1,68 m². 

 3.  SERVIÇOS PRELIMINARES 

 3.1  Legalização 

 ART  ou  RRT  deverá  necessariamente  estar  regularizada  antes  do  início  dos 
 serviços. 

 3.2  Limpeza do terreno 

 Os  serviços  de  remoção  de  árvores  e  plantas,  quando  for  o  caso,  deverão  ser 
 cuidadosamente  executados  por  pessoal  habilitado,  não  colocando  em  risco 
 pessoas, instalações existentes ou construções vizinhas. 

 Toda  a  limpeza  do  terreno,  inclusive  capina,  destoca  e  remoção  de  expurgo,  será  da 
 responsabilidade  da  CONTRATADA,  assim  como  a  manutenção  do  terreno  limpo  até 
 o final do serviço. 

 A  área  de  trabalho  deverá  ser  limpa  pelo  menos  uma  vez  por  dia,  devendo  ser 
 instalados  containers  específicos para deposição do  entulho. 

 Os  containers  com  entulhos  deverão  ser  periodicamente  removidos  do  canteiro  e 
 encaminhados às áreas de deposição liberadas pelo órgão municipal competente. 

 Não  será  admitido  o  acúmulo  de  entulhos  e/ou  lixo  nas  dependências  da  edificação, 
 nem nas ruas circunvizinhas. 
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 3.3  Ligações provisórias 

 Serão  de  responsabilidade  da  CONTRATANTE  o  fornecimento  de  água  e  energia 
 para execução dos serviços. 

 3.4  Carga e transporte Mecanizado 

 Toda  a  carga  e  transporte  de  material  escavado,  equipamentos  e  ferramentas  serão 
 de  responsabilidade  da  CONTRATADA,  devendo-se  adotar  os  cuidados  necessários 
 à segurança dos operários. 

 O  transporte  de  expurgo  deverá  ser  executado  por  veículo  apropriado  e  em  perfeitas 
 condições  de  utilização.  Não  será  admitida  a  utilização  de  veículos  cedidos  pelos 
 órgãos municipais locais. 

 Eventuais  multas  de  órgãos  públicos  por  motivos  de  queda  de  expurgo  durante  o 
 transporte serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 O  transporte  vertical  com  elevador  ou  guindaste,  quando  for  o  caso,  deverá  ser  feito 
 de  acordo  com  as  normas  regulamentadoras  do  Ministério  do  Trabalho,  assim  como 
 a execução dos andaimes e das proteções necessárias. 

 Todos  os  custos  envolvidos  no  transporte  horizontal  ou  vertical  de  materiais, 
 equipamentos  ou  ferramentas  deverão  estar  inclusos  nos  preços  unitários  dos 
 respectivos serviços. 

 4.  ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA 

 Deverão  ser  feitos  serviços  de  pintura,  impermeabilização,  complementação  de 
 telhado, troca de tubulações de drenagem. 

 Todas  as  etapas  descritas  acima  deverão  ser  cuidadosamente  executadas  com  o 
 objetivo de guardar a segurança da estrutura. 

 O  aço  a  ser  utilizado  no  complemento  do  telhado  será  confeccionado  em  chapa 
 laminada a quente com espessura de 4,75mm, 3/16", SAE 1045, com 37,29 Kg/m². 

 As  peças  metálicas  da  estrutura  deverão  ser  lixadas,  receber  o  devido  tratamento 
 com zarcão e pintadas com esmalte sintético. 

 A  telha  a  ser  utilizada  na  complementação  da  cobertura  deverá 
 OBRIGATORIAMENTE  ser  igual  à  telha  existente,  de  forma  a  garantir  o  encaixe  e 
 estanqueidade perfeitos. 

 As  peças  metálicas  da  cobertura  que  estiverem  avançando  para  fora  das  telhas,  ou 
 seja,  estiverem  expostas  às  intempéries,  receberão  revestimento  em  chapa  de 
 alumínio  composto  (Alucobond  ou  similar)  de  forma  a  impedir  a  entrada  de  água  da 
 chuva. 

 Os  rufos  serão  em  chapa  de  aço  galvanizado  com  largura  de  20  centímetros.  O 
 chumbamento na alvenaria não deverá ser inferior a 2 cm (dois centímetros). 

 5.  ESQUADRIAS 

 5.1  Portas de Madeira 

 Os  portais  (aduelas)  e  guarnições  (alisares)  deverão  ser  confeccionados  em  madeira 
 de  lei,  bem  seca,  sem  nós  ou  fendas,  isenta  de  carunchos  ou  brocas  e  não  poderão 
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 apresentar  empenamentos,  deslocamentos,  rachaduras,  lascas,  desigualdades  na 
 madeira,  ou  outros  defeitos.  Sendo  confeccionados  em  Jatobá  ou  Ipê.  Não  serão 
 aceitas caixas de porta em madeira Massaranduba. 

 As  portas  internas  serão  do  tipo  extra,  laminadas  com  acabamento  para  pintura, 
 assentadas  com  dobradiças  3  e  ½”  com  reforço  de  anel,  em  aço  galvanizado  e 
 cromado. 

 Os  batentes  deverão  ser  fixados  por  parafusos  em  tacos  de  seção  trapezoidal  (lado 
 maior  interno)  chumbados  na  alvenaria,  ou  por  meio  de  grapas  metálicas  chumbadas 
 na alvenaria  . 

 As  fechaduras  serão  da  marca  IMAB  -  LINHA  DUNA  2  LATÃO  (cód.  999)  todas  com 
 cilindro, ou similar. As dobradiças serão La Fonte, Aliança ou similar. 

 5.2  Esquadrias e grades metálicas 

 Todas  as  esquadrias  metálicas  serão  revitalizadas  conforme  especificado  em 
 planilha com a substituição de: 

 ●  Roldanas nos portões de correr; 

 ●  Dobradiças em portões de giro; 

 ●  Barras enferrujadas e/ou empenadas; 

 Todas  as  esquadrias  receberão  tratamento  anticorrosivo  à  base  de  pintura  do  tipo 
 zarcão após o devido lixamento. 

 Os portões de giro retirados, serão recolhidos pelo TRE/RN. 

 Os  novos  portões  a  serem  instalados  e  as  grades  a  serem  recuperadas  obedecerão 
 o  tipo  e  tamanho  especificado  em  projeto.  As  esquadrias  terão  estrutura  em  metalon, 
 e  serão  revestidas  em  chapa  de  aço  galvanizado  nas  duas  faces,  com  proteção 
 anticorrosiva  de  zarcão,  devendo  conter  dobradiças,  fechaduras,  porta  cadeados  e 
 acessórios para fixação. 

 Os  fechamentos  superiores  e  inferiores  de  cada  peça  (montante  de  apoio,  travessa 
 ou  barra  vertical)  deverão  ser  feitos  com  acabamentos  plásticos  na  cor  preta,  ou  com 
 fechamento  soldado  com  o  próprio  material  do  metalon.  Não  serão  admitidas  peças 
 sem acabamento, com aberturas expostas à ação do tempo. 

 Os  montantes  deverão  ser  reforçados  (podendo,  inclusive,  ser  preenchidos  com 
 concreto),  de  forma  a  garantir  o  suporte  adequado  dos  painéis  das  grades  e  dos 
 portões. 

 6.  IMPERMEABILIZAÇÃO 

 6.1  Impermeabilização das paredes externas e platibandas 

 As  paredes  externas,  inclusive  a  face  interna  da  platibanda,  foram 
 impermeabilizadas  através  de  aplicação  da  camada  de  revestimento  texturizado 
 especificado  como  pintura  externa.  Agora  receberão  duas  demãos  de  tinta  acrílica 
 nas cores existentes nos prédios visando recompor as cores originais. 

 As  paredes  internas  e  externas  com  umidade  aparente  receberão  novo  reboco,  em 
 cuja argamassa será acrescentada aditivo impermeabilizante à base de epoxi. 
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 6.2  Impermeabilização das calhas 

 A  impermeabilização  das  calhas  de  coleta  de  águas  pluviais,  confeccionadas  em 
 chapa  galvanizada,  será  efetuada  com  aplicação  de  manta  asfáltica  de  3  mm  com 
 capa de proteção em alumínio em toda a sua extensão. 

 Deverão  ser  aplicadas  uma  ou  duas  demãos  prévias  de  PRIMER  e  aguardar  a 
 secagem do produto. 

 Onde  forem  aplicadas  rufos  em  chapa  de  aço  galvanizado  deverá  ser  aplicada  uma 
 faixa  de  manta  com  largura  de  7  centímetros  ao  longo  da  emenda  onde  o  rufo  se 
 encaixa na alvenaria visando melhorar a impermeabilização. 

 Será  aplicada  manta  asfáltica  nos  parafusos  que  prendem  as  telhas  da  cobertura  nos 
 locais onde for identificado probabilidade de vazamentos. 

 7.  FORROS 

 Para  a  utilização  de  qualquer  tipo  de  forro,  deverão  ser  observadas  as  seguintes 
 diretrizes gerais: 

 ●  Nivelamento dos forros e alinhamentos das juntas; 

 ●  Teste de todas as instalações antes do fechamento do forro; 

 ●  Locação das luminárias, difusores de ar condicionado ou outros sistemas; 

 ●  Só  será  permitido  o  uso  de  ferramentas  e  acessórios  indicados  pelo 
 fabricante; 

 ●  A  fixação  do  forro  de  gesso  deverá  ser  executada  por  meio  de  pinos  de  aço 
 inoxidável,  fixados  nos  blocos  cerâmicos.  O  arame  utilizado  deverá  ser  galvanizado 
 e ter espessura mínima de 2.5 mm (dois milímetros e meio); 

 ●  O  acabamento  do  forro  de  gesso  deverá  ser  executado  com  massa  corrida 
 pva  e  isolante  de  pintura  (do  tipo  Coral  Gesso)  em  duas  demãos,  e  pintura  pva  com 
 ação fungicida; 

 ●  A  fixação  das  réguas  em  PVC  deverá  atender  às  determinações  do  fabricante 
 do  material,  não  sendo  permitido  afastamento  superior  a  1,5  m  (um  metro  e  meio) 
 entre fixações; 

 ●  O  forro  em  PVC  branco  deverá  ser  cuidadosamente  limpo  antes  da  conclusão 
 do serviço. 

 8.  REVESTIMENTOS DE PAREDES 

 Chapisco 

 A  argamassa  de  chapisco  deverá  ser  de  cimento  e  areia  grossa  úmida,  com  traço 
 1:3. 

 As  superfícies  a  serem  chapiscadas  deverão  ser  limpas  e  umedecidas  antes  da 
 aplicação.  As  superfícies  de  concreto  não  devem  ser  umedecidas,  exceto  quando  a 
 umidade  relativa  do  ar  for  muito  baixa.  A  quantidade  de  material  deve  ser  suficiente 
 para cobrir totalmente a alvenaria e o concreto  . 
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 Emboço/Reboco 

 Deverá  ser  utilizada  argamassa  de  cimento  e  areia  média  peneirada  no  traço  1:4 
 com  impermeabilizante,  ou  cimento,  cal  e  areia  fina  peneirada  no  traço  1:1:5  também 
 com uso de impermeabilizante. 

 O  emboço  de  cada  parede  só  poderá  ser  iniciado  24  (vinte  e  quatro)  horas  após 
 execução  do  chapisco,  depois  de  embutidas  e  chumbadas  as  caixas  e  tubulações 
 elétricas e hidráulicas. 

 Quando  o  clima  estiver  excessivamente  quente  e  seco,  umedecer  as  superfícies  de 
 alvenaria antes de executar o revestimento. 

 Observações  importantes:  É  expressamente  vedada  a  utilização  de  saibro  (argila)  na 
 argamassa. A cal poderá ser substituída por aditivo plástico do tipo Aditcal ou similar. 

 9.  PISOS 

 A  recuperação  das  áreas  de  circulação  de  pedestres,  passeio  frontal,  rampa  e 
 degraus  de  escada,  será  executada  em  cascalhinho  com  textura  rugosa,  executado 
 em  traço  mecânico  de  cimento,  areia  grossa  e  cascalhinho  (traço  1:2:5),  na  cor 
 natural. 

 Eventuais  porosidades  excessivas  na  superfície  da  calçada  deverão  ser  corrigidas 
 com nata grossa de cimento a ser pincelado no local. 

 A  recuperação  dos  pisos  cimentados  internos  da  edificação  deverá  ser  executada 
 em  argamassa  de  cimento  e  areia  grossa  (traço  1:3),  desempolada  com 
 desempenadeira  de  madeira  e  acabamento  com  esponja,  sobre  lastro  de  concreto 
 no traço 1: 3: 6, com espessura mínima de 4,0 cm (quatro centímetros). 

 Na  área  de  estacionamento  interno  será  recuperada  pavimentada  com  pedra 
 granítica, rejuntada com argamassa de cimento e areia média no traço 1:3. 

 A  pavimentação  externa  deverá  ter  inclinação  adequada  para  afastar  da  edificação  o 
 fluxo  d’água  gerado  pelas  chuvas,  devendo  encaminhá-lo  à  sarjeta  ou  rua  externa  ou 
 equipamento adequado. 

 As  placas  de  concreto  dos  canais  de  drenagem  serão  substituídas  por  placas  novas 
 em  CONCRETO  ARMADO  FCK  25  MPA,  devidamente  armadas  a  garantir  a 
 segurança e as dimensões hoje existentes. 

 A  cerâmica  a  ser  usada  será  da  marca  Elizabeth,  PEI  IV,  em  tamanhos  e  cores  o 
 mais  próximo  possível  ao  material  existente,  portanto,  caberá  aprovação  do  fiscal 
 quando da realização dos serviços. 

 10.  PINTURA 

 10.1  Pintura interna 

 A  superfície  a  ser  pintada  deverá  estar  firme,  coesa,  limpa,  sem  poeira,  sabão, 
 gordura  ou  mofo.  Manchas  de  gordura,  graxa  ou  mofo  deverão  ser  limpas  com 
 solução de água e água sanitária. 

 As  eventuais  fissuras  de  até  0,5  mm,  poderão  ser  tratadas  com  aplicação  de  massa 
 de  gesso  e  cola,  na  base  de  2  kg  (dois  quilos)  de  cola  diluídos  em  10  l  (dez  litros)  de 
 água, e 20 kg (vinte quilos) de gesso. 
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 As  paredes  e  tetos  receberão  acabamento  em  massa  base  látex  PVA  e  no  mínimo 
 duas demãos de pintura látex PVA, nas cores existentes. 

 As  paredes  em  gesso  acartonadas  deverão  receber  o  tratamento  apropriado  nas 
 juntas  entre  placas  com  o  uso  de  fita  adesiva  apropriada  e  camadas  de  massa  na 
 proporção correta e dar acabamento necessário. 

 A  parede  que  será  refeita  receberá  placas  com  resistência  a  umidade  conforme 
 estabelecido  em  norma  e  seguirá  todas  as  especificações  de  montagem  ali 
 estabelecidas. 

 10.2  Pintura Externa 

 A  superfície  externa  deverá  estar  firme,  coesa,  limpa,  sem  poeira,  sabão,  gordura  ou 
 mofo.  Manchas  de  gordura,  graxa  ou  mofo  deverão  ser  limpas  com  solução  de  água  e 
 água sanitária. 

 As  eventuais  fissuras  de  até  0,5  mm  poderão  ser  tratadas  com  aplicação  de  textura 
 acrílica (sem grânulos) ou com massa acrílica, aplicada diretamente no local. 

 Os  tetos  externos  deverão  ser  emassados  com  massa  acrílica,  lixados  e  pintados  com 
 tinta acrílica na cor branco neve. 

 As  paredes  externas  deverão  ser  pintadas  com  textura  acrílica  nas  cores  existentes. 
 Onde  tiver  sido  efetuado  o  reparo  no  reboco,  inicialmente  deverá  ser  aplicada  textura  e 
 posteriormente a tinta acrílica com o restante da parede de forma a uniformizar a cor. 

 Observação  importante:  não  será  admitido,  em  nenhuma  hipótese,  a  utilização  de  textura 
 fabricada de forma artesanal com argamassa e grânulos adquiridos à granel. 

 10.3  Pintura em esquadrias metálicas 

 Todas  as  peças  metálicas  deverão  ser  limpas  com  desengraxante  até  ficarem 
 completamente isentas de graxa ou gordura e resíduos de ferrugem antes da pintura. 

 As  esquadrias  metálicas  receberão  camada  prévia  de  zarcão,  de  forma  a  dar  proteção 
 anticorrosiva antes da pintura definitiva. 

 A  tinta  a  ser  utilizada  será  do  tipo  esmalte  sintético  na  cor  preto  fosco  (ou  acetinado), 
 aplicada em, no mínimo, duas demãos. 

 A  peça  da  estrutura  metálica  que  se  encontra  danificada  pelo  ataque  de  corrosão 
 receberá  tratamento  de  limpeza  com  uso  de  jateamento  de  grânulos  para  completa 
 retirada de todo e qualquer resíduo de óxido de ferro (ferrugem) existente na peça. 

 O  jateamento  consiste  no  uso  de  jato  de  óxido  de  alumínio  ou  granalha  de  aço  para  a 
 limpeza  da  superfície.  O  uso  do  abrasivo  óxido  de  alumínio  é  que  predomina  atualmente, 
 pois  traz  mais  vantagens  técnicas  e  até  econômicas  diante  das  outras  opções,  uma  vez 
 que  ficou  comprovado  que  a  areia  sílica  é  prejudicial  à  saúde  e  a  granalha  de  aço 
 conforme o armazenamento, provoca oxidação. 

 Após  completamente  limpa  serão  empreendidos  os  serviços  de  recuperação  estrutural 
 da peça e na sequência o devido tratamento anti corrosão e a pintura final. 
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 10.4  Pintura em portas de madeira 

 As  portas,  caixas  de  portas,  alizares  e  rodameios  em  madeira  serão  pintados  com 
 esmalte  sintético  sobre  massa  devidamente  lixada,  aplicado  em,  no  mínimo,  duas 
 demãos. 

 10.5  Marcas de referência 

 Para massa corrida PVA e acrílica, tintas e esmaltes: SUVINIL, CORAL ou similar. 

 Para a textura (interna/externa): CORAL, IBRATIM ou similar. 

 Observação  importante:  outras  marcas  poderão  ser  utilizadas  pela  CONTRATADA  desde 
 que  haja  um  prévio  acerto  com  a  FISCALIZAÇÃO  sobre  o  critério  da  similaridade  da 
 qualidade e das tonalidades especificadas. 

 11.  INSTALAÇÕES 

 Os  abrigos  de  entrada  e  medição  de  água,  e  seus  componentes  (tubulação,  registro, 
 hidrômetros)  deverão  ser  substituídos  e  obedecer  aos  padrões  e  normas  da 
 concessionária local. 

 O  abrigo  do  equipamento  de  medição  elétrica  também  deverá  ser  substituído  e 
 deverá atender às exigências da concessionária local de energia elétrica. 

 11.1  Eletrodutos e Caixas 

 Todas  as  instalações  deverão  ser  executadas,  ensaiadas  e  testadas  de  acordo  com 
 as  seguintes  normas:  NBR  5410  e  5419  da  ABNT  e  normas  da  Concessionária  de 
 Energia Elétrica do Rio Grande do Norte (COSERN). 

 Os  eletrodutos  serão  de  PVC  RÍGIDO  soldável  e  respectivas  conexões,  das  marcas 
 TIGRE , AMANCO, ou equivalente e não deverão ter: 

 As caixas instaladas em paredes serão em PVC rígido com tampa. 

 Todas  as  extremidades  de  eletrodutos,  dutos,  e  todas  as  caixas  deverão  ser 
 OBRIGATORIAMENTE  VEDADAS  DURANTE  o  serviço  para  impedir  entrada  de 
 água e pó, inclusive na fase de limpeza da obra. 

 11.2  Desinstalação e instalação dos aparelhos de ar condicionado 

 Para  a  desinstalação  dos  aparelhos  de  ar  condicionado,  todos  os  serviços 
 relacionados  devem  ser  incluídos,  tais  como:  retirada  das  unidades  e  do  sistema 
 frigorígeno  e  elétrico  (se  necessário)  de  acordo  com  as  indicações  do  fabricante, 
 realização  de  recuperação  e  reparos  de  danos  na  estrutura  física  do  imóvel 
 decorrentes  da  retirada  dos  aparelhos,  inclusive  a  retirada,  se  necessário,  de  mãos 
 francesas  e  suportes  dos  aparelhos,  readequação  do  sistema  de  dreno  (se 
 necessário), e retirada ou adaptação da rede frigorígena. 

 O  serviço  de  desinstalação  também  inclui  os  retoques  em  pintura,  alvenaria  ou  forro 
 que decorrem da retirada dos aparelhos. 

 Todos  os  materiais  e  insumos  a  serem  consumidos  e  utilizados  para  a  execução  dos 
 serviços  de  desinstalação  dos  condicionadores  de  ar  serão  de  exclusiva 
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 responsabilidade  da  empresa  contratada,  sem  qualquer  custo  adicional  para  o 
 Contratante. 

 Para  a  instalação  dos  aparelhos  de  ar  condicionado,  todos  os  serviços  relacionados 
 devem  ser  incluídos,  tais  como:  fixação  da  evaporadora  e  da  condensadora  em  local 
 adequado,  conforme  as  indicações  do  fabricante  e  causando  o  mínimo  de 
 interferência,  alterações  e  danos  na  estrutura  física  dos  imóveis,  inclusive  o  uso  de 
 mãos  francesas  e  suportes  para  condensadora  se  necessário,  instalação  da  rede 
 frigorígena  com  tubulação  de  cobre  conforme  comprimento  mínimo  especificado  no 
 manual  do  aparelho,  e  revestimento  esponjoso  em  toda  sua  extensão  com  a  devida 
 proteção. 

 E,  ainda,  instalação  de  sistema  de  drenos,  inclusive  com  revestimento  esponjoso 
 quando  necessário,  como,  por  exemplo,  quando  o  dreno  for  instalado  dentro  de 
 paredes ou divisórias ou entre-forros. 

 Nos  casos  de  substituição  de  aparelhos  janeleiros  por  splits,  o  circuito  elétrico  usado 
 no  janeleiro  deve  ser  aproveitado  para  alimentação  do  aparelho  condicionador  de  ar 
 novo  a  partir  da  unidade  evaporadora.  Os  serviços  de  instalação  também  incluem  os 
 retoques  em  pintura,  alvenarias  e  forros  que  decorrem  da  instalação  e  do  serviço  do 
 contratado. 

 Todos  os  materiais  e  insumos  a  serem  consumidos  e  utilizados  para  a  execução  dos 
 serviços  de  instalação  dos  condicionadores  de  ar  serão  de  exclusiva 
 responsabilidade  da  empresa  contratada,  sem  qualquer  custo  adicional  para  o 
 Contratante. 

 As  marcas  de  referência  dos  aparelhos  a  serem  utilizados  nos  serviços  de 
 desinstalação  e  instalação,  que  correspondem  aos  aparelhos  existentes  nas 
 unidades do TRE ou em vias de aquisição são Midea, Carrier, Elgin e LG. 

 Poderão  ser  acrescidas  outras  marcas  às  indicadas  no  subitem  anterior,  a  depender 
 de aquisições ainda não realizadas. 

 O  serviço  de  instalação  deverá  incluir  os  seguintes  procedimentos  e  as  seguintes 
 características mínimas: 

 ●  Execução  das  tubulações  (ou  dos  prolongamentos  necessários  conforme  o 
 caso)  frigorígenas  em  tubo  de  cobre,  exceto  quando  dispensado  pela  Fiscalização 
 quando  já  instalado  no  prédio,  incluindo  o  isolamento  térmico  em  espuma  de 
 borracha  Elastomérica  e  fita  de  revestimento,  fixada  à  estrutura  do  edifício  através 
 de  braçadeiras  em  aço  galvanizado  e  parafusos  tipo  parabolt.  Em  ambientes  internos 
 a  tubulação  de  cobre  e  seu  revestimento  em  borracha  elastomérica  deverão  ser 
 acondicionados  em  eletrocalhas  de  PVC  na  cor  branca  de  forma  a  proporcionar  um 
 melhor acabamento, caso necessário; 

 ●  Carga  de  gás  refrigerante  R-410A  ou  similar  que  não  agrida  a  natureza, 
 quando compatível com o equipamento; 

 ●  Conexão  da  evaporadora  com  a  fiação  de  controle  e,  considerando  que  o 
 circuito  elétrico  de  alimentação  do  condensador  já  estará  executado  na  edificação, 
 proceder à correta conexão com o condensador; 

 ●  Fornecimento  e  instalação  dos  suportes  de  sustentação  para  todas  as 
 unidades  internas  em  aço  galvanizado  fixados  à  estrutura  de  concreto  do  prédio 
 através de parafusos/parabolts galvanizados; 
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 ●  Considerando  os  locais  onde  serão  instalados  os  evaporadores  em  que  já 
 haja  forro  instalado,  a  empresa  contratada  através  deste  procedimento  deverá  retirar 
 as  placas  de  forma  cuidadosa  sem  danificá-las,  instalar  o  equipamento 
 condicionador  de  ar  e  recolocar  a  placa  do  forro.  Caso  necessário  será  feito  recorte 
 mínimo  nas  placas,  visando  encaixá-las  entre  o  suporte/evaporador.  Caso 
 necessário  cortes  em  forros  de  gesso  o  recorte  deverá  ser  mínimo  com  os  devidos 
 reparos e acabamentos; 

 ●  No  caso  das  unidades  externas  será  necessária  a  instalação  de  base  (calço) 
 de  borracha  anti-vibração  em  quantidade  mínima  de  quatro  unidades  por 
 condensadora; 

 ●  Aberturas  de  rasgo  em  alvenaria,  seu  devido  reparo  e  consequente  pintura 
 serão de responsabilidade da contratada; 

 ●  Garantia  do  serviço  de  instalação  de  01  (um)  ano,  no  mínimo,  contados  a 
 partir da data de término do serviço; 

 12.  SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 Limpeza 

 A  edificação  deverá  ser  entregue  em  perfeito  estado  de  limpeza  e  conservação,  com 
 todos os equipamentos e instalações funcionando. 

 Todos  os  pisos  deverão  ser  totalmente  limpos,  sem  detritos,  respingos  de  tinta  ou 
 danos  às  superfícies.  Durante  a  limpeza  deve-se  ter  o  cuidado  de  vedar  todos  os 
 ralos para que os detritos provenientes da limpeza não venham a obstruí-los. 

 Todos  os  metais,  ferragens  e  louças  deverão  ser  totalmente  limpos,  polidos,  tendo 
 sido  removido  todo  o  material  aderente  até  que  se  obtenham  suas  condições 
 normais. Todas as ferragens serão limpas e lubrificadas, substituindo-s 

 e  aquelas  que  não  apresentarem  perfeito  funcionamento  e  acabamento.Deverá 
 haver  cuidado  especial  com  a  limpeza  dos  vidros,  sobretudo  junto  às  esquadrias, 
 removendo os resíduos. 

 Natal, 09 de fevereiro de 2022. 

 Artur Nascimento Nascimento da Costa 
 Analista Judiciário 

 Seção de Engenharia 

 MAT.: 92440654 
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